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- "Dispõe sobre o aumento da cesta básica, conforme especifica".

A MESA DA CÂMARAMUNICIPAL DE PIEDADE, Estado de São Paulo, no uso '

de suas preirogativas legais e régimentais, com fundamento na Lei Municipal n°

4122, de 21 de julho de 2010,

í

RESOLVE: • - . ' '

Artigo V - Fica majoirado excepcionalmente no mês dé dezembro de 2012, o valor,

da cesta básica (auxilio alimentação) dos servidores do Legislativo pára R$ 600,00

(seiscentos reais). . '

Artigo 2®-Este ato entra em vigorna data de sua publicação. - .

Câmara Municip^ de 'iedade, 11 de dezembro de.2012.
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